
Jornal Oficial de Mossoró
Mossoró-RN, Quarta-feira, 29 de novembro de 2017

Ano IX | Número 435a

PREFEITA: ROSALBA CIARLINI ROSADO

Processo: 045/2017
Referência: Pregão Presencial nº. 016/2017 - CMM.

Objeto:  Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviços de acesso 
contínuo à rede mundial de computadores (internet), por meio de fibra óptica e 
roteadores que se fizerem necessários à prestação do serviço, visando atender aos 
diversos setores da Câmara Municipal de Mossoró.
Recorrente:  BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Recorrida:  Pregoeira e SISTEMA OESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.

DESPACHO

DECISÃO, EM ÚLTIMA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, DE RECURSO 
HIERÁRQUICO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO, 
NA FORMA PRESENCIAL, Nº. 016/2017 - CMM

1. Considerando os termos do Parecer da Procuradoria desta Câmara Municipal, 
relativamente a manifestação 
de recurso apresentada pela Recorrente, bem como as contrarrazões da recorrida 
e, com base nas informações 
prestadas pela Pregoeira, nos termos do inciso III do art. 7º do Decreto nº 3.555/2000, 
NEGO PROVIMENTO ao Recurso Administrativo interposto pela BRISANET 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, com base no que dispõe o art. 4º, 
inciso XXI da Lei nº 10.520/2002, e RATIFICO a decisão que declarou vencedora no 
certame, a licitante SISTEMA OESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
2. Tendo em vista a adjudicação e a homologação do Pregão Presencial nº. 
016/2017 - CMM, restituam-se os 
autos ao Setor de Licitações/Pregão desta Câmara Municipal para dar 
prosseguimento ao processo licitatório.

Mossoró/RN, 24 de novembro de 2017.

Maria Izabel Araújo Montenegro
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró/RN
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 024/2017 – GP/CMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas atribuições legais 
e com fulcro nos Art. 26, inciso II, alínea “h” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Mossoró.
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder ao Senhor Kayo Cesar Freire da Silva, 5 (cinco) diárias no valor 
unitário de R$ 96,00 (noventa e seis reais) cada, perfazendo o valor total de R$ 
480,00 (quatrocentos e oitenta reais) para ressarcimento de despesas decorrentes 
de viagem à Brasília - DF, no dia 21 de maio de 2017, para realização de estágio 
visita com o objetivo de aprimorar conhecimentos sobre processo legislativo, 
contribuindo para um melhor desempenho das atividades realizadas junto ao cargo 
ocupado na Câmara Municipal de Mossoró, retornando no dia 27 de maio de 2017.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Registre-se, 
Publique-se 
Cumpra-se.
Mossoró/RN, 19 de maio de 2017.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 038/2017 – GP/CMM

A Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas atribuições legais 
e com fulcro nos Art. 26, inciso II, alínea “h” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Mossoró.
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder a Senhora MARIA GORETTI BEZERRA DUARTE, meia diária 
no valor unitário de R$ 60,00 (sessenta reais) cada, perfazendo o valor total de R$ 
60,00 (sessenta reais) para ressarcimento de despesas decorrentes de viagem à 
Natal-RN, no dia 03 de julho de 2017, em visita ao FECAM/RN, assessorando a 
Presidência, em virtude de ir resolver assuntos de interesse da Câmara Municipal 
de Mossoró.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Registre-se, 
Publique-se 
Cumpra-se.
Mossoró/RN, 07 de julho de 2017.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN
__________________________________________________________________

PORTARIA Nº 100/2017 – GP/CMM

A Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas atribuições legais 
e com fulcro nos Art. 26, inciso II, alínea “h” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Mossoró.
RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder ao Vereador, o Senhor FRANCISCO CARLOS CARVALHO DE 
MELO, 1/2 (meia) diária no valor total de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais) 
para ressarcimento de despesas decorrentes de viagem à Natal/RN, no dia de 
22 de novembro de 2017, com a finalidade de representar a Câmara Municipal 
de Mossoró através da Frente Parlamentar e Popular em Defesa da UERN, em 
Audiência na Governadoria, a fim de discutir assuntos de interesse da educação e 
da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte.
 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, 
Publique-se 
Cumpra-se.
Mossoró/RN, 23 de novembro de 2017.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN
_________________________________________________________________

PORTARIA Nº 101/2017 – GP/CMM

A Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas atribuições legais 
e com fulcro nos Art. 26, inciso II, alínea “h” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Mossoró.
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder à Vereadora, a Senhora SANDRA MARIA DA ESCÓSSIA 
ROSADO, 1/2 (meia) diária no valor total de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais) 
para ressarcimento de despesas decorrentes de viagem à Natal/RN, no dia de 
22 de novembro de 2017, com a finalidade de representar a Câmara Municipal 
de Mossoró através da Frente Parlamentar e Popular em Defesa da UERN, em 
Audiência na Governadoria, a fim de se unir a entidades representativas para tratar 
de assuntos de interesse da educação e da Universidade do Estado do Rio Grande 
do Norte. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, 
Publique-se 
Cumpra-se.
Mossoró/RN, 23 de novembro de 2017.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN

_________________________________________________________________

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial 16/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - CMM. 

ADJUDICAMOS, os vencedores da Pregão Presencial nº 16/2017 - CMM, realizada 
em 14 de novembro de 2017 (terça-feira), a saber: 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica visando à prestação de serviços de acesso 
contínuo à rede mundial de computadores (internet), por meio de fibra óptica e 
roteadores que se fizerem necessários à prestação do serviço, visando atender aos 
diversos setores da Câmara Municipal de Mossoró.

Vencedores 

SISTEMA OESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA - TCM- CNPJ: 00.713.377/0001-98 , 
saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; totalizando o valor de R$ 17.604,00 (dezessete 
mil, seiscentos e quatro reais). 

Sede da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ, 23 de novembro de 2017. 

CLÁUDIA LÚCIA SOARES
PREGOEIRA
_________________________________________________________________

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial 16/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - CMM. 

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, o 
julgamento da Comissão  do Pregão Presencial, referente ao Pregão Presencial nº 
16/2017 - CMM com início 04 de setembro de 2017, realizada em 14 de novembro 
de 2017 (terça-feira), nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, 
alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo a Adjudicação 
exarada no Processo nº 45/2017.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica visando à prestação de serviços de acesso 
contínuo à rede mundial de computadores (internet), por meio de fibra óptica e 
roteadores que se fizerem necessários à prestação do serviço, visando atender aos 
diversos setores da Câmara Municipal de Mossoró. 

Sala de Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ. 
28 de novembro de 2017. 

MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró 

Câmara Municipal de Mossoró
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Extrato de Instrumento Contratual da TOMADA 
DE PREÇO Nº 06/2017 - SEIMURB - Contrato N° 

248/2017. Processo Licitatório Nº 243/2017.

Objeto: Contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia para a execução 
dos serviços de pavimentação a paralelepípedo pelo 
método bripar, das Ruas Manoel Ferreira da Silva - 
trecho: Campo de Futebol a Travessa Projetada I e 
Travessa Projetada - trecho Rua Manoel Ferreira da 
Silva a Marginal BR-405 (Comunidade do Jucuri), 
Mossoró/RN; Rua Estirão do Equador, Conjunto 
Abolição IV, Mossoró/RN. 
Data da Adjudicação: 28 de novembro de 2017
Data da Homologação: 28 de novembro de 2017
Valor do Contrato: R$ 503.725,96 (QUINHENTOS E 
TRÊS MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS 
E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)
Vigência: 180 (cento) dias
Período: 28/11/2017 à 27/05/2018.
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias
Data da Assinatura do contrato:  28 de novembro de 
2017
Contratada: ECL- ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA -CNPJ: 07.559.308/0001-10
Assina Pela Contratada: KLEILSON CARMO 
BARBOSA – Sócio 
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita).
___________________________________________

EXTRATO DO TERMO DECLARATÓRIO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 115/2017 Processo Nº. 

374/2017 – SMC

Objeto: Contratação da banda “Salsalada” 
representada pela empresa Gustavo Jefferson 
Fernandes de Almeida. CNPJ: 28.638.808/0001-18 
que irá se apresentar no dia 29 de setembro de 2017 
no evento Mossoró terra da liberdade 2017. 
Valor disponibilizado de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais) 
Fundamentação Art. 25 III caput da Lei Federal 
8.666/93 24.
Data da Assinatura: 29 de setembro de 2017
Assina pela Contratante: ROSALBA CIARLINI 
ROSADO – Prefeita 

EXTRATO DO TERMO DECLARATÓRIO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 114/2017 Processo Nº. 
367/2017 – SMC
Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA 
“SANTIES”, REPRESENTADA PELA EMPRESA 
04603653476-MEI-SERGIO ALVES DOS SANTOS 
SOARES. CNPJ: 28.591.463/0001-94 QUE IRÁ SE 
APRESENTAR NO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2017. 
NO EVENTO MOSSORÓ TERRA DA LIBERDADE 
2017 
Valor disponibilizado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
Fundamentação Art. 25 III caput da Lei Federal 
8.666/93 24.
Data da Assinatura: 29 de setembro de 2017   
Assina pela Contratante: ROSALBA CIARLINI 
ROSADO – Prefeita 
___________________________________________

EXTRATO DO TERMO AUTORIZATIVO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO Nº 
369/2017 – DISPENSA Nº 67/2017 – SMS. 

Objeto:  Contratação de empresa especializada nos 
serviços de monitoração individual externa de leitura 
de dosímetros de raio-X, dosímetro individual e 
dosímetro extraviado ou danificado, de acordo com a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, em favor 
das UPAS; UBS; CENTRO CLÍNICO E TÉCNICOS da 
rede municipal.
Contratada PRO-RAD CONSULTORES EM 

RADIOPROTECAO S/S LTDA: 87.389.086/0001-74
Valor disponibilizado R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos 
e vinte reais)
Fundamentação: Art. 24, II da Lei Federal 8.666/93.
Mossoró-RN, 23 de outubro de 2017 
Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado – Prefeita
___________________________________________

EXTRATO DO TERMO AUTORIZATIVO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO Nº 

372/2017 – DISPENSA Nº 68/2017 – SEMAD. 

Objeto:  Contratação de empresa especializada 
em segurança eletrônica para locação, instalação, 
monitoramento e gerenciamento de equipamentos 
de sistema de alarme, junto as instalações físicas da 
SEMAD. 
Contratada Natal Tecnologia e Segurança LTDA ‘ 
Envipol ‘filial I: CNPJ: 02.201.535/0002-37 
Valor Disponibilizado: R$ 6.300,00 (Seis Mil e 
Trezentos Reais),
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 24, II DA LEI FEDERAL 
8.666/93.
Mossoró-Rn, 30 de Outubro De 2017 
Contratante: Rosalba CIARLINI ROSADO – PREFEITA
___________________________________________

Aditivo nº 04 DE REAJUSTE DE VALOR 
-  CONCORRÊNCIA Nº 02/2016 – SEIMURB ao 

CONTRATO Nº 216/2016, FIRMADO EM 05/08/2016 

Objeto. O presente aditivo tem por objeto promover 
reajuste de preços, após transcorrido o prazo de 
12 (doze) meses da assinatura do termo contratual 
decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 02/2016 – 
SEIMURB cujo contrato foi firmado em 05 de agosto 
de 2016, que passam a ser os constantes do anexo ao 
presente aditivo.
Valor reajustado de R$ 94.434,46 (noventa e quatro 
mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta e 
seis centavos)
Valor global R$ 2.554.704,55 (dois milhões, quinhentos 
e cinquenta e quatro mil, setecentos e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos)
Data da assinatura:  27 de outubro de 2017. 
Contratada: POLY CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ/MF nº 
05.806.903/0001-88. 
Assina pela contratada: EDGARD CÉSAR 
BURLAMAQUI DE LIMA- Sócio
Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado – Prefeita
___________________________________________

PORTARIA Nº 1963, DE 14 de novembro de 2017
Republicada por incorreção

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado 
favorável ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro 
Funcional desta Secretaria, e com fundamento legal 
nos art. 101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 
de dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de 
serviço e assiduidade, pelo período de 30 (trinta) dias, 
referente ao período aquisitivo de 08-2012 à 08-2017, 
ao (a) servidor(a) Nubia Maria da Conceição, matrícula 
nº. 5890-6, ocupante do cargo de Agente Fiscal de 
Tributos, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal da 
Fazenda, com prazo de vigência de 01/12/2017 à 
30/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 14 de novembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário de Administração e Finanças
___________________________________________

PORTARIA Nº 1970, DE 14 de novembro de 2017
Republicada por incorreção

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado 
favorável ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro 
Funcional desta Secretaria, e com fundamento legal 
nos art. 101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 
de dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de 
serviço e assiduidade, pelo período de 30 (trinta) dias, 
referente ao período aquisitivo de 06-2011 à 06-2016, 
ao (a) servidor(a) Niedja Delannia Pereira de Castro 
Diogenes, matrícula nº. 14.139-9, ocupante do cargo 
de Enfermeiro, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
da Saúde - U. de Saúde Raimundo Rene Carlos, com 
prazo de vigência de 01/12/2017 à 30/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, em 
Mossoró-RN, 14 de novembro de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz
Secretário Administração e Finanças
___________________________________________

EXTRATOS DE CONTRATOS

Pregão Presencial Nº  98/2017 – SMS
Objeto: A aquisição de medicamentos para dar 
continuidade nos procedimentos de urgência e 
emergência nas unidades  de Pronto Atendimento  
(UPAS) e demais unidades.
Empresa: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA.
CNPJ Nº. 12.305.387/0001-73
Valor: R$ 356.322,30
Data Da Assinatura Da Ata: 31.10.2017
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Sidney Carlos de Melo

Pregão Presencial Nº  99/2017 – SMS
Objeto: A aquisição de medicamentos psicotrópicos 
para dar continuidade nos procedimentos de urgência 
e emergência nas unidades  de Pronto Atendimento  
(UPAS) e demais unidades.
Empresa: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA.
CNPJ Nº. 12.305.387/0001-73
Valor: R$ 399.112,50
Data Da Assinatura Da Ata: 31.10.2017
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Sidney Carlos de Melo

Pregão Presencial Nº  100/2017 – SMS
Objeto: A aquisição de medicamentos do Program 
Farmacia Basica.
Empresa: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA.
CNPJ Nº. 81.706.251/0001-98
Valor: R$ 163.050,00
Data Da Assinatura Da Ata: 07.11.2017
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Francisco Antônio Alves 
Nogueira

Pregão Presencial Nº  100/2017 – SMS
Objeto: A aquisição de medicamentos do Program 
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Farmacia Basica.
Empresa: FREITAS & CRUZ LTDA - ME.
CNPJ Nº. 03.647.696/0001-30
Valor: R$ 104.830,00
Data Da Assinatura Da Ata: 07.11.2017
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Francisco Genildo Cruz

Pregão Presencial Nº  100/2017 – SMS
Objeto: A aquisição de medicamentos do Program 
Farmacia Basica.
Empresa: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA.
CNPJ Nº. 12.305.387/0001-73
Valor: R$ 1.242.547,50
Data Da Assinatura Da Ata: 07.11.2017
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Sidney Carlos de Melo
___________________________________________

TERMOS DE APOSTILAMENTOS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2017 - SEFAZ – A ATA 
DE REGISTOR DE PREÇOS FIRMADA EM 05/06/2017
OBJETO: A modificação unilateral da Ata de Registro de 
Preços nº 20/2017, por parte da Secretaria Municipald 
da Fazenda, visando a inclusão do Elemento de 
Despesa 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, no item 1.3 da Clausula 1.
Empresa: LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI - EPP.
CNPJ: 01.973.806/0001-29
Data Da Assinatura: 22.11.2017
Assina Pela Contratante: Abraão Padilha de Brito 
(Secretario Municipal da Fazenda)

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2015 - SMS – AO 
CONTRATO FIRMADO EM 10/07/2015
OBJETO: A modificação unilateral do Contrato, por 
parte da Secretaria Municipald da Saúde, visando a 
inclusão da Ação: 2066 – Manutenção de Unidades de 
Pronto Atendimento – Elemento de Despesa: 33903.39 
(Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte 
0106400000 (Atenção Básica).
Empresa: OLITECH – COMERCIO, SERVIÇOS, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 18.791.322/0001-61
Data Da Assinatura: 28.11.2017
Assina Pela Contratante: Benjamin Bento de Araújo 
Neto (Secretario Municipal da Saúde)
___________________________________________

TERMOS DE ADITIVOS

Aditivo de prazo referente a Adesão do Pregão 
Presencial nº 02/2016 SEMAD AO CONTRATO 
FIRMADO EM 18/08/2016
OBJETO: A prorrogação de prazo decorrente da 
Adesão do Pregão Presencial nº 02/2016, que passam 
a ser contstante do anexo do Aditivo
Empresa: D R DA CRUZ.
CNPJ: 22.871.575/0001-12
Prazo: 12 (doze) meses 
Periodo: 18.08.2017 a 18.08.2018
Data Da Assinatura: 18.08.2017
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Thiago Hillerman de Oliveira 

Cunha
Aditivo de prazo referente ao Pregão Presencial 
nº 95/2014 - SMS AO CONTRATO FIRMADO EM 
21/09/2015
OBJETO: A prorrogação de prazo decorrente do Pregão 
Presencial nº 95/2014, que passam a ser contstante do 
anexo do Aditivo
Empresa: M F LOPES.
CNPJ: 10.701.794/0001-74
Prazo: 12 (doze) meses
Periodo: 21.09.2017 a 21.09.2018
Data Da Assinatura: 21.09.2017
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Manoel Francisco Lopes

Licença Simplificada
Concedida a Licença Simplificada (LS) para LUCIANO 
RODRIGUES SERAFIM.
Empreendimento: LU LAVAGEM
CNPJ: 16.620.057/0001-23

Licença Prévia
Concedida a Licença Prévia (LP) para SUPER POSTO 
DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS EIRELLI
Empreendimento: SUPER POSTO
CNPJ: 28.706.260/0001-04

Autorização para Supressão Vegetal para uso 
alternativo do solo
Concedida a Autorização para Supressão Vegetal 
para uso alternativo do solo (SVeg) para G E B – 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS LTDA.
CNPJ: 13.673.227/0001-30
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 027/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula n° 0059219, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 222/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA - ME, 
referente ao Processo de Licitação de nº 389/2017 na 
modalidade dispensa de nº 73/2017 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor ANTÔNIO EVERTON 
FERREIRA, matrícula n° 0090972, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 222/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA - ME, 
referente ao Processo de Licitação de nº 389/2017 na 
modalidade dispensa de nº 73/2017 – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró – RN, 29 de novembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.

Saúde

PORTARIA Nº 103/GS-SMS

Instaura sindicância, institui e nomeia comissão 
processante de indenização e restituição e dá outras 
providências.                                                                                                                                   
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere na Lei Complementar 
N° 105/2014, alterada pela Lei Complementar Nº 
126/2016, Lei que rege a Organização Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Mossoró.
CONSIDERANDO, a imperativa necessidade de apurar 
os fatos que causaram o dever legal da Administração 
Pública Municipal de indenizar e restituir o representante 
do Processo N° 1690/2017;
RESOLVE:
Art. 1° - INSTAURAR Sindicância para apurar os fatos 
que causaram o descumprimento de dever legal ou 
contratual resultante do Processo de Indenização e 
Restituição de N° 1690/2017.
Art. 2° - INSTITUIR Comissão Administrativa Sindicante 
(CAS) para, com base na legislação em vigor, 
investigar, os fatos que deram origem a este recurso 
administrativo.
Parágrafo Único: A CAS, criada por este instrumento, 
deverá no prazo de 30 dias após a publicação desta 
Portaria, apurar as ocorrências, e produzir relatório 
fidedigno as suas constatações, concluindo, dessa 
forma, a Sindicância.
Art. 3° - NOMEAR os servidores municipais:
Presidente: Suelda Felício de Araújo, portadora do CPF 
de número 025.905.004-08, e da matrícula nº 01.290-
62; 
Membro: Gilmar Carvalho Costa, portador do CPF de 
número 356.957.144-00, e matrícula nº 3.340-4; 
Membro: Lidiane Patrícia Rodrigues Alves, portadora 
do CPF 032.286.274-46, e da matrícula nº 12.165-7.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor nesta data.
Mossoró, 24 de novembro de 2017
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria Municipal de Saúde
Atenciosamente,

Benjamin Bento de Araújo Neto
Secretário Municipal de Saúde

Jornal Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
instituído pela LEI N.º 2.378/2007, de responsabilidade da Secretaria de Comunicação Social.
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DiretorA-Geral
Maria Aglair Abreu
Secretária Municipal de Comunicação Social

Diogo Araújo Marques 
Diagramação

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

NAYARA GADELHA DE OLIVEIRA
Vice-prefeita

EDNA PAIVA  DE SOUZA
Secretária-Chefe do Gabinete da Prefeita
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